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EST"DO DE .... TO-OROSSO 

LEI Na 935, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1 956. 

Abre, no presente exe~clcio 
no Tesouro do Estado,- o Credito_ 
Especial de Cr$ ZO 000,00, para 
o fim que especifice • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado, decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei' 
Artigo la - ~ica aberto, no presente exerclcio, no Tes~ 

ro do Estado, o Credito Especial de Cr$ ZO 000,00 (vinte mil -
cruzeiros), destinados a aq~sição de filmes para o Serviço de 
Abreugrafia, do Centro de Sande desta Capital. 

, Artigo Z. - O cr!gito de que trate o artigo anterior s~ 
ra coberto com a. anul~ao total da Verba 6z.1lO A - Despesas Di 
versas - Consignação 4.4.5., do vigente orçamento. . -

., , • Artigo 3a - Esta lei entrara 
blicação, revogadas as disposições 

em vigor 9a data de sua pu-
em contrario. 

, , . 
Palacio Ale'1castro, em CU1aba~ 13 de dezembro de 
da Independencia e 68a da RepubliCa. 
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